
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE/PARANÁ ESPORTE

NOTA OFICIAL Nº 013/2026

A Coordenação Geral dos Jogos Escolares do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Altera:

Regulamento Especifico do Handebol

3. Categoria 12 a 14 anos obedecerá aos seguintes critérios:

3.7 As regras estabelecidas nos itens 3.1, 3.4, 3.5 e 3.6 serão obrigatórias somente na 1ª Etapa da 
Fase Regional (Fase de grupos) e durante a 1ª Fase (de grupos) da Fase Estadual. Nas etapas de 
oitavas de final, quartas de final, semifinais e final serão utilizadas as regras da CBHB.

Curitiba, 12 de junho de 2026

Dê-se ciência e cumpra-se.

Marcia R. Tomadon Moreira
Jogos Escolares do Paraná

Coordenação Geral


